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DIVISÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em cumprimento ao
disposto no art. 72, inciso VIII, do mesmo diploma legal, acolho os elementos constantes nos autos e
AUTORIZO a contratação direta para aquisição de café, açúcar, filtro e adoçante, para a Funarte RJ,
tendo o custo estimado total da aquisição que é o máximo aceitável, de  R$ 60.028,50 (sessenta mil
vinte e oito reais e cinquenta centavos).

 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2026.
 

Assinatura Eletrônica

MARCOS TEIXEIRA CAMPOS
Diretor Executivo Substituto
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